
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.251, DE 2021 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 

Institui o Programa Nacional de Proteção e Apoio à Mulher vítima de 
violência doméstica ou familiar (PROMULHER). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Deferido o Requerimento n. 488/2022, conforme despacho do seguinte 
teor: “Defiro. Apense-se o Projeto de Lei n. 202/2022 ao Projeto de Lei n. 
4.251/2021. Em consequência disso, redistribua-se o Projeto de Lei n. 
4.251/2021 à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
(CTASP). Observe-se que, em decorrência de sua redistribuição à 
CTASP, o Projeto de Lei n. 4.251/2021 passa a enquadrar-se na hipótese 
prevista no art. 34, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(RICD). Publique-se 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 202/22 
 
 
(*) Atualizado em 06/04/22, para inclusão de apensado (1)  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. BOSCO COSTA)

Institui  o  Programa  Nacional  de

Proteção  e  Apoio  à  Mulher  vítima  de

violência  doméstica  ou  familiar

(PROMULHER).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Proteção e Apoio

à Mulher (PROMULHER), com a finalidade de captar e canalizar recursos para

as suas atividades, de modo a contribuir para aumentar a proteção da mulher

vítima de violência doméstica ou familiar.

Art.  2°  O  PROMULHER  será  implementado  através  de

incentivos a projetos de proteção e apoio à mulher de que trata esta Lei.

Art. 3° Para o cumprimento das finalidades expressas no art. 1°

desta  lei,  os  projetos  de  proteção  e  apoio  à  mulher  vítima  de  violência

doméstica ou familiar  em favor  dos quais serão captados e canalizados os

recursos do PROMULHER deverão incentivar as suas atividades, mediante:

I  -  doação  de  recursos  para  a  construção,  manutenção,

reforma, ou ampliação de casas de passagem;

II  -   doação  de  recursos  para  a  construção,  manutenção,

reforma ou ampliação de centros de saúde especializados no

acolhimento, no apoio e tratamento psicológico e na proteção

da  mulher  vítima  de  violência  doméstica  ou  familiar  e  no

tratamento terapêutico do agressor contumaz;

III – doação de recursos para a compra de equipamentos para

casas  de  passagem  e  centros  de  saúde  especializados  no

*C
D2

16
86

32
38

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216863238900

PL
 n

.4
25

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
12

/2
02

1 
20

:2
8 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4251/2021 

PL 4251/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

  

2

acolhimento  da  mulher  vítima  de  violência  doméstica  ou

familiar, e no tratamento terapêutico do agressor contumaz; e

IV – doação de recursos para a assistência jurídica da mulher

vítima de violência doméstica ou familiar.

Art.  4º  Com o objetivo de incentivar a captação de recursos

para as atividades definidas no art. 3º, a União facultará às pessoas físicas ou

jurídicas tributadas pelo lucro real, a opção pela aplicação de parte do Imposto

de Renda, a título de doação, tanto no apoio direto a projetos de proteção e

apoio à mulher  apresentados por  pessoas físicas ou por  pessoas jurídicas,

como também através de contribuições diretas ao PROMULHER, desde que os

projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei.

§  1º  Os  contribuintes  poderão  deduzir  do  imposto  de renda

devido as quantias efetivamente despendidas nos projetos de proteção e apoio

à mulher de que trata o art. 3º desta lei, previamente aprovados pelo Ministério

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, nos limites e nas condições

estabelecidos nesta lei e na legislação do imposto de renda vigente, na forma

de doações.

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não

poderão deduzir o valor da doação referido no § 1º como despesa operacional.

Art.  5º  Os  projetos  de proteção e  apoio  à mulher  vítima de

violência  doméstica  ou  familiar  previstos  nesta  Lei  serão  apresentados  ao

Ministério da Mulher,  da Família e dos Direitos Humanos, ou a quem estes

delegarem atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para aprovação

de seu enquadramento nos objetivos do PROMULHER.

§ 1o  O proponente será notificado dos motivos da decisão que

não tenha aprovado o projeto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2o Da notificação a que se refere o § 1º, caberá pedido de

reconsideração ao Ministro  da Mulher,  da  Família  e  dos Direitos Humanos,

conforme o caso, a ser decidido no prazo de sessenta dias.

§ 3° A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato

oficial contendo o título do projeto aprovado e a pessoa física ou jurídica por ele *C
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responsável, o valor autorizado para obtenção de doação e o prazo de validade

da autorização.

§ 4o O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

publicará  anualmente,  até  28  de  fevereiro,  o  montante  dos  recursos

autorizados pelo Ministério da Economia para a renúncia fiscal  no exercício

anterior, devidamente discriminados por beneficiário.

§ 5o Para a aprovação dos projetos será observado o princípio

da  não-concentração  por  segmento  e  por  beneficiário,  a  ser  aferido  pelo

montante de recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade

executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal.

Art.  6º  Os  projetos  aprovados  na  forma  do  art.  5º  serão,

durante  sua  execução,  acompanhados  e  avaliados  pela  Casa  Civil  da

Presidência  da  República  -  PR  ou  por  quem  receber  a  delegação  destas

atribuições.

§ 1° A Casa Civil,  após o término da execução dos projetos

previstos neste artigo, deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação

final  da  aplicação  correta  dos  recursos  recebidos,  podendo  inabilitar  seus

responsáveis pelo prazo de até três anos.

§  2o Da decisão  a  que se  refere  o  §  1º,  caberá  pedido de

reconsideração ao Ministro da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, a

ser decidido no prazo de sessenta dias.

§ 3° O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer

prévio sobre as contas do Presidente da República análise relativa a avaliação

de que trata este artigo.

Art. 7º As entidades captadoras de que trata esta lei deverão

comunicar, na forma que venha a ser estipulada pelo Ministério da Economia e

pela Casa Civil, os aportes financeiros realizados e recebidos, bem como as

entidades captadoras efetuar a comprovação de sua aplicação.

Art.  8º  Para  os  fins  desta  lei,  considera-se  doação  a

transferência de valor ou bem móvel do patrimônio do contribuinte do Imposto

de Renda para o patrimônio de outra pessoa física ou jurídica, para aplicação *C
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ou uso em serviços de proteção e apoio à mulher vítima de violência doméstica

ou familiar, sem fins lucrativos, nos termos desta lei.

Parágrafo único. As transferências definidas neste artigo não

estão sujeitas ao recolhimento do Imposto de Renda na fonte.

Art.  9º  O  doador  poderá  deduzir  do  imposto  devido  na

declaração do Imposto de Renda o valor das doações em favor de projetos de

proteção  e  apoio  à  mulher,  especificados  no  art.  3º  desta  lei,  previamente

aprovados pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, ou

doados diretamente ao PROMULHER, realizadas através ou a favor de pessoa

jurídica que tenha como objeto social a proteção da mulher vítima de violência

doméstica ou familiar, sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da Mulher,

da  Família  e  dos  Direitos  Humanos,  na  forma  desta  Lei,  observados  os

seguintes limites máximos:

I – 4% (quatro por cento) do imposto devido;

II - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações;

III - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro

real, quarenta por cento das doações;

§ 1º Os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou reduzem

outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as

doações a entidades de utilidade pública feitas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 2 o O valor máximo das deduções de que trata o caput deste

artigo será fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um

percentual  da renda tributável  das pessoas físicas e do imposto devido por

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.

Art.  10.  A  doação  não  poderá  ser  efetuada  a  pessoa  ou

instituição vinculada ao agente.

§ 1o Consideram-se vinculados ao doador:

I - a pessoa jurídica da qual o doador seja titular, administrador,

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze

meses anteriores;
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II  -  o  cônjuge,  os  parentes  até  o  terceiro  grau,  inclusive  os

afins,  e  os  dependentes  do  doador  ou  dos  titulares,

administradores,  acionistas  ou  sócios  de  pessoa  jurídica

vinculada ao doador, nos termos da alínea anterior;

III - outra pessoa jurídica da qual o doador seja sócio.

§  2o Não  se  consideram  vinculadas  as  entidades  sem  fins

lucrativos,  criadas  pelo  doador,  desde  que  devidamente  constituídas  e  em

funcionamento, na forma da legislação em vigor.

Art.  11. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei

poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação.

Parágrafo  único.  A  contratação  de  serviços  necessários  à

elaboração de projetos para a obtenção de doação, bem como a captação de

recursos ou a sua execução por pessoa jurídica da área de proteção e apoio à

mulher, não configura a intermediação referida neste artigo.

Art.  12.  Os  recursos  provenientes  de  doações  deverão  ser

depositados  e  movimentados,  em  conta  bancária  específica,  em  nome  do

beneficiário, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos termos do

regulamento da presente Lei.

Parágrafo  único.  Não  serão  consideradas,  para  fins  de

comprovação  do  incentivo,  as  contribuições  em  relação  às  quais  não  se

observe esta determinação.

Art.  13.  As  infrações  aos  arts.  10  a  12,  sem  prejuízo  das

sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor atualizado

do Imposto de Renda devido em relação a cada exercício financeiro, além das

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação que rege a espécie.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente

responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou

jurídica propositora do projeto.

§  2º  A  existência  de  pendências  ou  irregularidades  na

execução de projetos da proponente junto ao Ministério da Mulher, da Família e
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dos  Direitos  Humanos,  suspenderá  a  análise  ou  concessão  de  novos

incentivos, até a efetiva regularização.

§  3º  Sem  prejuízo  do  §  2º,  aplica-se,  no  que  couber,

cumulativamente, o disposto no art. 15 e seguintes desta Lei.

Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério

da Economia, no exercício de suas atribuições específicas, fiscalizará a efetiva

execução desta Lei, no que se refere à aplicação dos incentivos fiscais nela

previstos.

Art. 15. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no

caso de desvio de objeto, será aplicada, ao doador, multa correspondente a

duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente.

Art.  16. Constitui  crime, punível com reclusão de dois a seis

meses e multa de vinte por cento do valor do projeto, obter redução do imposto

de renda utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei.

§  1º  No  caso  de  pessoa  jurídica  respondem  pelo  crime  o

acionista controlador e os administradores que para ele tenham concorrido.

§ 2º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos,

bens ou valores em função desta Lei, deixa de promover, sem justa causa,

atividade de saúde objeto do incentivo.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste Projeto de Lei,  elaborado com base na Lei

Rouanet – Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, é a criação do Programa

Nacional  de  Proteção  e  Apoio  à  mulher  vítima  de  violência  doméstica  ou

familiar (PROMULHER), vinculado ao Ministério da Mulher, da Família e dos

Direitos Humanos, com o estabelecimento de benefícios fiscais – dedução do

Imposto de Renda devido por pessoas físicas ou jurídicas tributadas pelo lucro

real, que contribuam voluntariamente com recursos para o PROMULHER.
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A ideia é conjugar os esforços dos setores público e privado

para estimular a alocação de recursos na área de proteção e apoio à mulher

vítima de violência doméstica e familiar, especialmente em casas de passagem

e  centros  de  saúde  especializados  no  acolhimento  e  apoio  psicológico,  e

também na assistência jurídica e proteção à mulher.

Poderão  ser  feitas  doações  para  projetos  específicos  ou

depósitos diretos ao PROMULHER, permitindo-se a dedução parcial  de tais

aportes no Imposto de Renda devido dos contribuintes, sejam eles pessoas

físicas ou jurídicas tributadas pelo lucro real.

Com  este  esforço  entre  os  setores  público  e  privado  será

possível  aumentar  o  investimento  em proteção e  apoio  à mulher  vítima de

violência doméstica e familiar, que embora seja de grande importância social e

econômica, não conta com recursos suficientes.

Ante o exposto e tendo em vista  a imensa relevância desta

medida  para  aumentar  a  proteção  e  o  apoio  à  mulher  vítima  de  violência

doméstica e familiar no Brasil, conto com o apoio dos nobres pares nesta Casa

para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 

finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  
I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura 

e o pleno exercício dos direitos culturais;  
II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 

com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  
III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  
IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira 

e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  
V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  
VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  
VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  
VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  
IX - priorizar o produto cultural originário do País.  
Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  
I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  
II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  
III - Incentivo a projetos culturais.  
§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 
abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 
decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 
estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 
após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 202, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Acrescenta o inciso XI no artigo 5º da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 
para inserir nas Organizações da Sociedade Civil a proteção das 
mulheres vitimas de violência e dá outras providencias. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4251/21. 
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PROJETO DE LEI N°          DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Acrescenta o inciso XI no artigo 5º da Lei 13.019
de  31  de  julho  de  2014  para  inserir  nas
Organizações  da  Sociedade  Civil  a  proteção  das
mulheres  vitimas  de  violência  e  dá  outras
providencias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 5º da Lei 13.019 de 31 de julho de 

2014 que passa a vigorar com a seguinte redação, acrescentado o inciso XI:

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como

fundamentos a gestão pública democrática, a participação

social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência

na  aplicação  dos  recursos  públicos,  os  princípios  da

legalidade,  da  legitimidade,  da  impessoalidade,  da

moralidade,  da  publicidade,  da  economicidade,  da

eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: 

.....................................................................................

....................

XI  –  a  proteção  da  mulher  vitima  de  violência

domestica,  bem como a  garantia  de  cuidados  físicos  e

psíquicos para a recuperação das mulheres.
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Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A organização social é uma qualificação, um título, que a Administração outorga

a uma entidade privada, sem fins lucrativos, para que ela possa receber determinados

benefícios  do  Poder  Público  (dotações  orçamentárias,  isenções  fiscais  etc.),  para  a

realização de seus fins, que devem ser necessariamente de interesse da comunidade.

A  locução organização  social, a  nosso  ver,  é  muito  genérica,  pois  ambas  as

palavras têm um significado muito abrangente. De qualquer forma, foi a denominação

que o legislador resolveu outorgar àquelas entidades, em substituição ao desmoralizado

título de utilidade pública, concedido a entidades assistenciais que de beneficentes só

tinham o rótulo,  por servirem a interesses particulares.  Conforme expôs o Professor

Paulo Modesto (então Assessor Especial do Ministério de Administração e Reforma do

Estado),  no  XII  Congresso  de  Direito  Administrativo,  em  agosto  de  1998,  na

impossibilidade política de revogar a Lei n. 91, de 1935, que regulava a aprovação do

benefício "de utilidade pública", o Governo resolveu aprovar outra lei, criando a nova

qualificação.

A violência  contra  mulheres  tem crescido,  constituindo-se  grave  violação  dos

direitos humanos. Objetivou-se avaliar as políticas públicas, a legislação de proteção à

mulher e os atendimentos de saúde às vítimas de violência sexual. Realizou-se estudo

exploratório e descritivo, com entrevistas dos profissionais do Serviço de Atendimento

à Mulher Vítima de Violência de Teresina-PI, além de coleta de dados de prontuários

das vítimas. Os dados foram analisados à luz da legislação e das diretrizes preconizadas

pelo Ministério da Saúde, consoante com as políticas públicas instituídas. Observou-se

evolução da legislação brasileira e crescente intervenção do poder público no intuito de

controlar a violência. O serviço avaliado preconiza a humanização do atendimento, os

princípios  da  dignidade,  não  discriminação,  do  sigilo  e  da  privacidade,  evitando  a

exposição e o desgaste das vítimas. São realizados exames físico e ginecológico, outros
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complementares como testes sorológicos e coleta de vestígios em busca da identificação

do  agressor,  além de  assistência  farmacêutica  e  acompanhamento  multiprofissional.

Pode-se concluir que a legislação vigente, bem como as diretrizes e os procedimentos

preconizados pelas políticas públicas de proteção à mulher são eficazes no serviço de

referência estudado.

A  possibilidade  de  ampliar  o  leque  de  organizações  sociais  para  estabelecer,

especificamente  a  questão  da  violência  contra  a  mulher  é  fundamental  para  que  as

mesmas  sintam-se  seguras  em  um  espaço  próprio  e  único  para  que  elas  esteja  se

recuperando e protegidas de possíveis novos atos violentos. 

 Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota

Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão 

pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência 

na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, 

destinando-se a assegurar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;  

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de 

valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;  

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e 

sustentável;  

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias 

de participação social;  

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;  

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;  

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio 

ambiente;  

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;  

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas 

dimensões material e imaterial.  

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à 

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;  

II - a priorização do controle de resultados;  

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e 

comunicação;  

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados 

nas relações com as organizações da sociedade civil;  

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 

transparência e publicidade;  

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre 

os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;  

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do 

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e 

relevância social com organizações da sociedade civil;  

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para 

coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência 

e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida 

da população em situação de desigualdade social.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 
(Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Determina regras pelas quais são as sociedades 

declaradas de utilidade pública.  

 

O Presidente da República, dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no país com 

o fim exclusivo de servir desinteressadamente á coletividade podem ser declaradas de utilidade 

pública, provados os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente á 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não 

são remunerados, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, 

cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, 

respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da 

entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

Art. 2º A declaração de utilidade pública será feita em decreto do Poder Executivo, 

mediante requerimento processado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores ou, em casos 

excepcionais, ex-offício. 

Parágrafo único. O nome e característicos da sociedade, associação ou fundação 

declarada de utilidade pública serão inscritos em livro especial, a esse fim destinado.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13151-28-julho-2015-781307-publicacaooriginal-147686-pl.html
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